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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
OESTE PAULISTA – CIOP. 

 
Aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021), ocorreu à 

primeira chamada, às treze e trinta horas (13h:30), em segunda e última chamada às quatorze 

horas (14h:00) conforme Artigo 24 do Estatuto Social do Consórcio, por convocação do 

Presidente, o Sr. Murilo Nóbrega Campos, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, 

os representantes dos municípios consorciados, o senhor Silvio Gabriel, Prefeito Municipal de 

Rosana; o senhor Marco Antonio Jacomeli de Freita, Prefeito Municipal de Martinópolis; o 

Senhor Roger Fernandes Gasques, Prefeito Municipal de Álvares Machado; a Senhora 

Suellen Nara Matos Mative, Prefeita Municipal de Caiabu; o Senhor Reginaldo Luiz Ernesto 

Cardilo, Prefeito Municipal de Presidente Bernardes; o Senhor Adailton Cesar Menossi, 

Prefeito Municipal de Anhumas; o Senhor José Bonilha Sanches, Prefeito Municipal de Santo 

Anastácio; o Senhor Alair Antonio Batista, Prefeito Municipal de Taciba; o Senhor Itamar dos 

Santos Silva, Prefeito Municipal de Narandiba; o Senhor Edson Tomazini, Prefeito Municipal 

de Presidente Prudente; o Senhor Anderson José Betio, Prefeito Municipal de Santo 

Expedito; o Senhor Celso Pirani Passos, Prefeito Municipal de Alfredo Marcondes; o senhor 

Claudio Denner Monteiro, Diretor Executivo Substituto do CIOP, o senhor Antônio Carlos 

Araújo, Contador da empresa ASCAM. Também participaram como ouvintes o Controlador 

Interno do CIOP, o Sr. Luis Gustavo Seki Deguchi, a Chefe do Setor de Recursos Humanos do 

CIOP, senhora Maria Lúcia da S. Oliveira, o Chefe do Setor de Compras, Contratos e 

Licitações, Dr. Marcel Cardoso, o Chefe de Finanças, senhor Elton Wittica, a Diretora Jurídica, 

Dra. Maria Heloisa da Silva Cuvolo, o Supervisor de Infraestrutura e Bens Patrimoniais, senhor 

Luciano de Souza Cruz e a médica veterinária Dra. Fernanda Luiza Gnossi Barbosa Deak. O 

presidente, Murilo Nóbrega Campos, abre a reunião agradecendo a Deus e a presença de 

todos. Aberta a sessão, passou-se à deliberação e votação dos itens constantes na pauta do 

dia: 1. Deliberação sobre a fixação do valor comum da Cota de Rateio exercício 2022: o 

Presidente solicitou explanação ao senhor Antônio Carlos Araújo, da empresa ASCAM e ao 

Diretor Executivo Substituto sobre o valor proposto para Cota de Rateio para exercício de 

2022, após as explicações de que a  finalidade do repasse do Contrato de Rateio pelos 

Municípios é para custear as manutenções e despesas administrativas do Consórcio, bem 

como, de passivos judiciais e administrativos. Para o exercício de 2021 foi deliberado pela 

manutenção dos índices do valor do contrato de rateio de 2020, ou seja, R$ 0,28 por habitante. 
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Nos meses de janeiro a julho de 2021 a média das despesas administrativas foi de R$ 

183.813,63, enquanto que a arrecadação foi na média de R$ 168.417,77. Mesmo com uma 

redução nos gastos administrativos, o valor hoje arrecadado com o repasse dos Contratos de 

Rateio e Taxas de Credenciamento não nos dá uma segurança financeira para o ano de 2022, 

sendo que alguns contratos terão reajustes, e não se poderá realizar nenhum investimento. 

Considerando, ainda, os índices de inflação no acumulado de 12 meses a proposta do valor do 

contrato de rateio é de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos). O presidente abriu a palavra aos 

Prefeitos consorciados. Prefeito Roger Fernandes Gasques  e a Prefeita Suellen Nara Matos 

Mative apontaram que o aumento era de 25% sobre o valor da cota vigente; o Sr. Antonio 

Carlos Araújo aduziu que o Consórcio não tem mais em caixa os valores relativos ao IR, os 

quais já foram restituídos na sua totalidade aos municípios; Prefeito Ed Thomas afirmou que 

para deliberação sobre o valor do rateio precisaria conversar com seu Departamento Jurídico e 

Setor de Finanças. O Sr. Antonio Carlos Araújo esclareceu sobre a necessidade de deliberação 

a fim de que os municípios possam ter o orçamento e valores de rateio a tempo de enviarem 

para as câmaras municipais os projetos orçamentários de cada um, acrescentando, ainda, que 

a votação neste momento é exigência do TCE, tendo sido apontada em fiscalizações pretéritas 

com recomendação e determinação; O presidente colocando em votação foi aceito por 

todos os presentes, e fora aprovada por unanimidade, sendo aprovado o valor de R$ 

0,35 (trinta e cinco centavos) por razão/habitante, sendo que os Municípios que não 

atingirem o valor do salário mínimo nacional para o ano de 2022, o valor da Cota de Rateio 

desses Municípios será o valor do salário mínimo nacional aprovado para o ano de 2022. 2. 

Deliberação sobre o Plano de Atividades e a Peça Orçamentária do exercício 2022: o 

Diretor Executivo Substituto Sr. Claudio Denner Monteiro informou que como define o Artigo 8º 

do Estatuto Social, o CIOP tem por finalidade a realização dos interesses comuns dos entes 

consorciados na implementação de suas múltiplas políticas públicas, buscando sempre a 

minimização de custos e maximização de benefícios aos entes consorciados, explanou sobre 

os objetivos, iniciativas para as áreas da Saúde, Agricultura e Pecuária, Meio Ambiente, 

Assistência Social, Educação, e Compras Compartilhadas entre os entes consorciados e metas 

definidas para o exercício 2022. Passada a palavra ao senhor Antônio Carlos Araújo que 

apresentou o orçamento de 2022 com o valor proposto da cota de rateio razão/habitante para o 

exercício de 2022: como RECEITA PREVISTA (Receita Corrente: R$ 71.825.000,00; Receita 

Patrimonial: R$ 67.646,84; Receita de Serviços: R$ 110.000,00; Transferências Correntes: 
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R$ 71.441.353,16; Outras Receitas Correntes: R$ 206.000,00; Receita de Capital: R$ 0,00; 

Investimentos: R$ 0,00) TOTAL DAS RECEITAS PREVISTAS: R$ 71.825.000,00, como 

DESPESAS PREVISTAS (Despesas Correntes: R$ 70.029.613,14: Pessoal e Encargos: R$ 

27.909.446,92; Outras Despesas Correntes: R$ 42.120.166,22; Despesas de Capital: R$ 

724.000,00; Investimentos: R$ 724.000,00; Reserva de Contingência: R$ 1.071.386,86) 

TOTAL DAS DESPESAS FIXADAS: R$ 71.825.000,00. DESPESAS POR UNIDADES 

ORÇAMENTARIAS: Administração: R$ 3.112.242,94; Turismo: R$ 9.000.000,00; Assistência 

Social: R$ 1.017.011,40; Agricultura: R$ 960.600,00; Saúde: R$ 57.360.745,66; Meio Ambiente: 

R$ 374.400,00; com DESPESA TOTAL de: R$ 71.825.000,00. COMPOSIÇÃO DA DESPESA 

POR UNIDADE EXECUTORA: Administração: R$ 3.112.242,94; Saúde: R$ 57.360.745,66 

(Pronto Atendimento UBS: R$ 18.361.800,00; ESF: R$ 6.645.000,00; Vigilância Sanitária: R$ 

435.000,00; Especialidades: R$ 4.940.000,00; Laboratórios: R$ 943.945,66; CAPS: R$ 

2.775.000,00; NASF: R$ 580.000,00; UPA: 18.705.000,00; Residência Terapêutica: R$ 

2.700.000,00; Unidade de Acolhimento: R$ 1.100.000,00; Serviços de Farmácia: R$ 

175.000,00); Turismo: R$ 9.000.000,00 (Cidade da Criança: R$ 9.000.000,00), Agricultura: R$ 

960.600,00 (SUASA: R$ 240.600,00; Serviços Veterinários: R$ 685.000,00); Serviços de 

Agronomia: R$ 35.000,00; Assistência Social: R$ 1.017.011,40 (Serviços de Assistência Social: 

R$ 325.000,00; Projeto Casa Abrigo: R$ 692.011,40); Meio Ambiente: R$ 374.400,00 (Resíduos 

Sólidos: R$ 374.400,00). Colocado para votação pelo Presidente o Plano de Atividades e a 

Peça Orçamentária do exercício 2022, fora aprovado por unanimidade. 3. Apresentação 

do Programa SUASA – Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária - 

Importância para os municípios – Demonstração de interesse dos Consorciados. A 

médica veterinária do CIOP Dra. Fernanda Luiza Gnossi Barbosa Deak apresentou o programa 

aos presentes bem como os custos fixos, expondo sobre a importância para os municípios, as 

providências necessárias para sua implantação como, por exemplo, a elaboração de lei 

municipal e aprovação das câmaras municipais. Informou que uma minuta de projeto de lei 

regulando o serviço de inspeção foi elaborada com o apoio do Jurídico do CIOP e será 

encaminhada para os municípios interessados. Ressaltou a importância da inspeção para a 

saúde pública como prevenção de  problemas que atingem a população pelo consumo de 

alimentos não inspecionados, bem como para permitir que os pequenos produtores possam 

vender seus produtos nos estabelecimentos locais e também participar de programas de 

aquisição de alimentos para merenda escolar. Aduziu que a aceitação do projeto e sua 
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efetivação deve ser precedida de uma campanha educacional, de conscientização, inclusive 

com as crianças nas escolas. O Prefeito de Presidente Prudente, Sr. Ed Thomas  falou da 

Central de Alimentos na EXPO PRUDENTE e que a inspeção pode permitir que produtos 

possam fazer parte desta central. O Prefeito de Álvares Machado, Sr. Roger Fernandes 

Gasques mencionou a existência de uma empresa de processamento de carne de carneiro que 

demanda a inspeção, ressaltando a importância do empreendedor da área de produtos 

alimentícios. O Diretor Executivo Substituto Sr. Claudio Denner Monteiro informou que o 

consórcio enviará aos municípios o Termo de Adesão ao SUASA. 4. Apresentação do 

Programa de Trituração de Resíduos da Construção Civil – RCC- Importância para os 

Municípios – Demonstração de interesse dos Consorciados. O Diretor Executivo Substituto 

Sr. Claudio Denner Monteiro apresentou o programa aos presentes bem como os custos fixos, 

expondo sobre a importância para os municípios, ressaltando a necessidade da efetiva adesão 

com início dos repasses para que o programa possa efetivamente atender aos municípios 

interessados. Pelo prefeito de Presidente Prudente, Sr. Ed Tomas, foi questionado sobre a 

manutenção do veículo utilizado no programa, tendo sido informado pelo Diretor Executivo 

Substituto Sr. Claudio Denner Monteiro que o veículo está em perfeitas condições de uso, 

sendo necessária somente revisão mecânica para início das atividades. O Diretor Executivo 

Substituto Sr. Claudio Denner Monteiro informou que será enviado aos municípios o Termo de 

Adesão ao Programa. Em seguida, não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente 

agradeceu a presença de todos e encerrou a Assembleia. A presente ATA foi lavrada por mim 

__________________________ (Claudio Denner Monteiro), que assino juntamente com o 

Senhor Presidente.  

Presidente Prudente/SP, 10 de setembro de 2020. 

 

Murilo Nóbrega Campos                                           Claudio Denner Monteiro 
PRESIDENTE DO CIOP                                     DIRETOR EXECUTIVO DO CIOP 
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